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TURISMO, ESPORTE E LAZER

Resolução Nº 003/2026
Conselho Municipal de Esportes

Resolução Nº 003/2026 São José do Norte, 23 de abril de 2026.

Dispõe sobre a liberação de recursos pelo Conselho Municipal de
Esporte e Lazer.

O  Conselho  Municipal  de  Esporte  e  Lazer,  com  base  nas  suas
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 930 de 03 de setembro
de 2021, em Reunião Presencial, ocorrida em 07 de abril 2026;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o bom andamento dos
trâmites administrativos e legais  para a liberação de recursos do
Conselho;

CONSIDERANDO a importância do planejamento prévio das ações e
projetos esportivos e de lazer no âmbito municipal;

CONSIDERANDO  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência  que  regem  a  Administração
Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar transparência, controle
e adequada aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  observância  dos  prazos  para
análise,  aprovação  e  formalização  dos  instrumentos  legais
necessários;

RESOLVE:

Art. 1º A liberação de recursos pelo Conselho Municipal de Esporte e
Lazer obedecerá aos prazos mínimos estabelecidos nesta Resolução,
com o objetivo de assegurar  tempo hábil  para os  trâmites  legais
exigidos.

Art. 2º As solicitações de recursos apresentadas por organizações da
sociedade civil deverão ser protocoladas, acompanhadas de plano de
trabalho, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação
à data de realização do projeto ou evento.

Art. 3º As solicitações de recursos apresentadas pelo Poder Executivo
Municipal  deverão  ser  protocoladas,  acompanhadas  de  plano  de
trabalho, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à
data de realização do projeto ou evento.

Art. 4º O não cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Resolução
implicará indeferimento da solicitação, salvo situações excepcionais
devidamente justificadas e aprovadas no plenário do Conselho.

Parágrafo único. As justificativas apresentadas para o enquadramento
como  situação  excepcional  serão  analisadas  pelo  plenario  do
Conselho, que deliberará por maioria absoluta de votos.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Marcos Domingues

Presidente CMEL

Neromar de Araujo Guimarães

Prefeito

Documento Anexo:
http://diario.saojosedonorte.rs.gov.br/uploads/documento/5920/KAN01sD47FN-1kG
dKbz2WJMqydsaR44I.pdf

Bruno Mendonça Costa
Secretário de Administração

Publicado por: Bruno Mendonça Costa
Código identificador do autor: 005

Código identificador: 85bd4030-a4ea-4888-8d68-6928fba792d7

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SAO 
JOSE DO NORTE:88568902000170 Dados: 
2026-05-28T17:00:00-0300

http://diario.saojosedonorte.rs.gov.br/uploads/documento/5920/KAN01sD47FN-1kGdKbz2WJMqydsaR44I.pdf
http://diario.saojosedonorte.rs.gov.br/uploads/documento/5920/KAN01sD47FN-1kGdKbz2WJMqydsaR44I.pdf


DIÁRIO OFICIAL
Município de São José do Norte

Quinta-feira, 28 de maio de 2026 Edição nº 28/05/2026

Código Identificador: 2545a854-25ce-4da9-9c95-726038b12b6e
https://diario.saojosedonorte.rs.gov.br Página 3

Diário Oficial assinado eletronicamente, com carimbo do tempo, de acordo com a Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP-Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200/2001.

Para validar este documento, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação no link:
https://verificador.iti.gov.br/. Anexe este documento no botão 'Escolher Arquivo' e clique em 'Validar'.

Município de São José do Norte

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SAO 
JOSE DO NORTE:88568902000170 Dados: 
2026-05-28T17:00:00-0300

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2200-28-junho-2001-334520-publicacaooriginal-1-pe.html
https://verificador.iti.gov.br/

	TURISMO, ESPORTE E LAZER
	Resolução Nº 003/2026


		2026-05-28T17:04:37-0300
	MUNICIPIO DE SAO JOSE DO NORTE:88568902000170 1




